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57234462-1 aNa lUcia da silva MarGalHo diretor de UNidade escolar i ee lUciola Brasil

5901647-1 Marcia valeria MarQUes coelHo diretor de escola sede ee aNtoNio Brasil sede

57209730-1 rosalia soares alMeida diretor de UNidade escolar ii ee dr faBio lUZ

5900270-1 eliZiaNe Matias GoMes diretor de UNidade escolar i eeeM Prof aNNa rosa Moraes Maciel

5902893-1 alUiZio GUiMaraes GoNcalves diretor de escola sede ee aMaBilio alves Pereira sede

57209637-1 Maria de aBreU de oliveira diretor de UNidade escolar i ee Prof aloisio da costa cHaves

5902319-1 dailZa da silva oliveira diretor de UNidade escolar i ee MaGalHaes Barata

57210412-1 Maria claUdete soUsa de Brito diretor de UNidade escolar ii ee aNtoNio leMos

57209527-1 GledJa cristiNa NaGasaKa diretor de UNidade escolar i ee ceNtro treiN Profis GiovaNi eMMi

57210426-1 rUBeNs da silva BorGes diretor de UNidade escolar i ee irMa alBertiNa leitao

57209887-1 carlos edUardo leite de soUZa diretor de UNidade escolar i ee e.f.Profa.Marieta eMMi

54183468-2 sUraMa caMPos BiteNcoUrt diretor de UNidade escolar i eeefM roBerto carlos NUNes Barroso

5735890-2 tatiaNa reGiNa loUriNHo de castro diretor de UNidade escolar i eeeM Professora elZa de oliveira Maia

5713552-1 saNdra Maria NasciMeNto Morais diretor de escola sede ee iNacio MoUra sede

5713528-1 aNa claUdia dos reis aMaral diretor de UNidade escolar i Ut Prof Marli alMeida foNteNelle de castro

5727227-3 ateNilda da silva alves diretor de UNidade escolar i ce celso rodriGUes

5956833-1 lUis GUstavo MoNteiro dos saNtos diretor de escola sede ee des osvaldo Brito de farias sede

221244-1 Maria aUXiliadora dos aNJos diretor de UNidade escolar i ee rosa rocHa alMeida

5052920-2 aNtoNio carlos ferreira de Brito diretor de escola sede ee eNG PalMa MUNiZ sede

5802520-2 NUBia PacHeco diretor de UNidade escolar ii ee Profa deUZUita Pereira de QUeiroZ

5824524-2 GlaUcio MartiNs riBeiro diretor de UNidade escolar ii eeeM Maria BeNta oliveira de soUsa

5803390-2 seBastiaNa leoNicio de freitas diretor de escola sede ee PaUlo HaNNeMMaNN (sede)

54182155-2 ildete rodriGUes de alMeida Gloria diretor de UNidade escolar i eeeM Joao PiNto Pereira

5740878-2 Katia tatiaNNe NUNes BarBosa fraNco diretor de escola sede ee Jorceli silva sestari sede

5241995-3 GersoN oliveira liMa diretor de UNidade escolar i eetePa saNtaNa do araGUaia

6016529-5 JoseNei viceNte fiGUeiredo diretor de UNidade escolar i ee MoNseNHor aUGUsto dias de Brito

57204130-1 aleaNdro MiraNda MacHado diretor de UNidade escolar i ee Prof Jose WilsoN Pereira leite

57194418-1 leticia leite de alMeida forte diretor de UNidade escolar i ee BraUlia GUrJao

57234144-1 Maria diviNa dos saNtos Barros diretor de UNidade escolar ii ee acY de JesUs Neves de Barros Pereira

5343992-2 aMarete Pereira de aGUiar alves diretor de UNidade escolar i ee satelite frei Gil de vila Nova

5803136-2 JefersoN GoNcalves de oliveira diretor de UNidade escolar ii ee Prof deocleciaNo alves Moreira

5472539-2 valMir fraNcisco de cerQUeira diretor de escola sede ee castro alves sede

Portaria nº 01/2024 – gs/sEduc, dE 12 dE JanEiro dE 2024
(republicada por erro material)

Dispõe sobre a criação de novas Diretorias Regionais de Ensino (DREs) e define o grau de complexidade das Diretorias Regionais de Ensino (DREs). 
o secretário de estado da edUcaÇÃo do Pará, no uso de suas atribuições e considerando os termos da lei estadual nº 9. 901 de 03 de maio de 
2023, que dispõe sobre a reestruturação organizacional da secretaria de estado da educação, 
resolve:
art. 1º criar 3 (três) novas diretorias regionais de ensino na região do arquipélago do Marajó, na seguinte conformidade:  
I - Diretoria Regional de Ensino de Cachoeira do Arari;
II - Diretoria Regional de Ensino de Curralinho; e
ii - diretoria regional de ensino de afuá.
art. 2º as áreas de circunscrição das diretorias regionais de ensino (dres) passarão a vigorar na conformidade do anexo i desta Portaria. 
art. 3º as diretorias regionais de ensino (dres), em suas respectivas áreas de circunscrição e em articulação com o secretário de estado de educação e 
demais unidades centrais da secretaria de estado da educação (sedUc), são consideradas unidades descentralizadas, responsáveis pela gestão, coorde-
nação e acompanhamento das unidades escolares sob sua jurisdição.
Art. 4º Integram as Diretorias Regionais de Ensino (DREs) as seguintes Coordenadorias Regionais por Área Específica:
i - coordenadoria regional Pedagógica, que será responsável por coordenar, acompanhar e implementar ações de cunho pedagógico que envolvam as 
escolas sob sua jurisdição;
ii - coordenadoria regional de administração, que será responsável por coordenar, acompanhar e implementar ações que envolvam a gestão administra-
tiva, financeira, de recursos humanos e aquelas que envolvem o acompanhamento dos serviços de alimentação e transporte escolar sob sua jurisdição;
iii - coordenadoria regional de infraestrutura, que será responsável por coordenar, acompanhar e implementar ações de manutenção, obras e demais 
serviços de apoio ao funcionamento das unidades escolares sob sua jurisdição. 
Parágrafo único. As Coordenadorias Regionais por Área Específica a que se referem o caput deste artigo deverão observar  e acompanhar as diretrizes da 
secretaria de estado de educação (sedUc). 
Art. 5º Para fins de definição do grau de complexidade e a consequente percepção da Gratificação de Gestão Escolar (GGE), será considerada a soma 
das áreas dos municípios de circunscrição da diretoria regional de ensino (dre) ou a quantidade total de matrículas das escolas estaduais vinculadas.
§ 1º será atribuído o grau de complexidade 1, a diretoria regional de ensino (dre) que possuir a soma das áreas dos municípios de circunscrição igual 
ou inferior a 10.000 km² ou tiver uma soma total de matrículas igual ou inferior a 10.000.
§ 2º será atribuído o grau de complexidade 2, a diretoria regional de ensino que possuir soma das áreas dos municípios de circunscrição entre 10.001 
km²  e 80.000 km² ou a soma total de matrículas entre 10.001 e 20.000.
§ 3º  será atribuído o grau de complexidade 3, a diretoria regional de ensino que possuir a soma das áreas dos municípios de circunscrição igual ou 
superior a 80.001 km² ou tiver uma soma total de matrículas igual ou superior a 20.001.
§ 4º Não poderá ser atribuído o grau de complexidade 2 ou 3 às diretorias regionais de ensino (dres) que possuam menos de 10 escolas jurisdicionadas.
Art. 6º O grau de complexidade da Gratificação de Gestão Escolar (GGE) das Diretorias Regionais de Ensino (DRE’s) passa a vigorar na conformidade do 
anexo ii desta Portaria.
Art. 7º Os Dirigentes Regionais de Ensino e os Coordenadores Regionais por Área Específica perceberão a Gratificação de Gestão Escolar (GGE) de acordo 
com o grau de complexidade de sua respectiva diretoria regional de ensino (dre), em conformidade com valores determinados no anexo ii da lei es-
tadual nº 9.986, de 06 de julho de 2023. 
Art. 8º A Gratificação de Gestão Escolar (GGE) será atribuída aos servidores nas funções de Dirigentes Regionais de Ensino, lotados nas Diretorias Regio-
nais de ensino e/ou no Gabinete do secretário de educação.
§ 1º  fica estipulado o quantitativo de até 32 servidores que poderão ser lotados no Gabinete do secretário de estado de educação, sendo que: 
I - até 8 poderão perceber a Gratificação de Gestão Escolar (GGE) de complexidade 2 de Dirigente Regional de Ensino, sendo responsáveis pela articula-
ção das ações nas regiões de integração.
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II - até 24 poderão perceber a Gratificação de Gestão Escolar (GGE) de complexidade 2 de Coordenador Regional por Área Específica, sendo responsáveis 
pela articulação das ações nas regiões de integração. 
§ 2º As atribuições dos servidores lotados no Gabinete do Secretário serão análogas às respectivas funções gratificadas das Diretorias Regionais de Ensino 
e das coordenadorias por área de conhecimento.
Art. 9 A Gratificação de Gestão Escolar (GGE) será concedida nominalmente ao servidor por Portaria específica do Secretário de Estado da Educação, ao 
qual compete também extinguir o pagamento da vantagem ao servidor, em conformidade com o inciso i do §1º do art. 6º da lei estadual nº 9. 901 de 
03 de maio de 2023. 
art. 10 esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário, em especial a Portaria nº 27/2023 – Gs/sedUc, de 
02 de junho de 2023. 
rossieli soares da silva
secretário de estado de educação do Pará

anExo i 
(a que se refere o art. 2º desta instrução normativa)

diretoria regional de Ensino (drE) Municípios de circunscrição drE anterior
abaetetuba abaetetuba, acará, Barcarena, igarapé-Miri, Moju e tailândia abaetetuba

afuá afuá, chaves -
altamira altamira, anapu, Brasil Novo, Medicilândia, Porto de Moz, senador José Porfírio, Uruará e vitória do Xingu altamira

ananindeua 1 rMB ananindeua 1
ananindeua 2 rMB ananindeua 2
ananindeua 3 rMB ananindeua 3
ananindeua 4 rMB ananindeua 4
ananindeua 5 rMB ananindeua 5

Belém 1 rMB Belém 1
Belém 2 rMB Belém 2
Belém 3 rMB Belém 3
Belém 4 rMB Belém 4
Belém 5 rMB Belém 5
Belém 6 rMB Belém 7
Belém 7 rMB Belém 8
Belém 8 rMB Belém 9
Belém 9 rMB Belém 10
Belém 10 rMB Belém 11
Benevides rMB Benevides
Bragança augusto corrêa, Bragança, cachoeira do Piriá, tracuateua e viseu Bragança
Breves Breves, Gurupá, Melgaço, Portel, anajás e Bagre Breves
cametá Baião, cametá e Mocajuba cametá

capanema Bonito, capanema, Nova timboteua, ourém, Peixe-Boi, Primavera, Quatipuru, salinópolis, santa luzia do 
Pará, santarém Novo e são João de Pirabas capanema

capitão Poço capitão Poço, Garrafão do Norte e Nova esperança do Piriá capitão Poço

castanhal castanhal, curuçá, inhangapi, santa Maria do Pará, são domingos do capim, são francisco do Pará, são 
João da Ponta, são Miguel do Guamá, terra alta e Marapanim castanhal

conceição do araguaia conceição do araguaia, cumaru do Norte, floresta do araguaia, Pau d’arco, redenção, santa Maria das 
Barreiras e santana do araguaia conceição do araguaia

curralinho curralinho, Muaná, são sebastião da Boa vista, Ponta de Pedras, limoeiro do ajuru, oeiras do Pará -
itaituba itaituba, Jacareacanga, Novo Progresso, Placas, rurópolis e trairão itaituba

Mãe do rio aurora do Pará, dom eliseu, ipixuna do Pará, irituia, Mãe do rio, Paragominas e Ulianópolis Mãe do rio

Marabá
abel figueiredo, Bom Jesus do tocantins, Brejo Grande do araguaia, itupiranga, Jacundá, Marabá, Nova 

ipixuna, Palestina do Pará, Piçarra, rondon do Pará, são domingos do araguaia, são Geraldo do araguaia e 
são João do araguaia

Marabá

Maracanã igarapé-açú, Magalhães Barata e Maracanã Maracanã
Monte alegre alenquer, almeirim, Monte alegre e Prainha Monte alegre

Óbidos curuá, faro, Juruti, Óbidos, oriximiná e terra santa Óbidos
Parauapebas canaã dos carajás, curionópolis, eldorado dos carajás e Parauapebas Parauapebas

santa Bárbara rMB santa Bárbara

santa izabel do Pará Bujaru, colares, concórdia do Pará, santa izabel do Pará, santo antônio do tauá, são caetano de odivelas, 
tomé-açu e vigia santa isabel do Pará

santarém aveiro, Belterra, Mojuí dos campos e santarém santarém
cachoeira do arari cachoeira do arari, salvaterra, santa cruz do arari e soure região das ilhas

tucuruí Breu Branco, Goianésia do Pará, Novo repartimento, Pacajá e tucuruí tucuruí

Xinguara água azul do Norte, Bannach, ourilândia do Norte, rio Maria, são félix do Xingu, sapucaia, tucumã e 
Xinguara Xinguara

anExo ii 
(art. 6º a que se refere esta instrução normativa)

diretoria regional de Ensino grau de complexidade
abaetetuba 3

afuá 1
altamira 3

ananindeua 1 1
ananindeua 2 2
ananindeua 3 1
ananindeua 4 1
ananindeua 5 1

Belém 1 2
Belém 2 1
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Belém 3 1
Belém 4 2
Belém 5 1
Belém 6 1
Belém 7 2
Belém 8 2
Belém 9 2

Belém  10 2
Benevides 2
Bragança 3
Breves 2
cametá 2

capanema 3
capitão Poço 2

castanhal 3
conc. do araguaia 2

curralinho 2
itaituba 3

Mãe do rio 2
Marabá 3

Maracanã 2
Monte alegre 3

Óbidos 3
Parauapebas 2

santarém 3
cachoeira do arari 2

santa Bárbara 1
santa izabel do Pará 3

tucuruí 2
Xinguara 3

rEvogar

Portaria n.º:000509/2024 de 22/01/2024
de acordo com o Processo nº 75150/2024
Revogar, a contar de 01/01/2024, a Portaria Col. 083/2023 de 16/01/2023, que concedeu Gratificação de Tempo Integral, no percentual de 60%(sessenta por-
cento), em relação a servidora ociNete de NaZare aNtUNes MacHado, Matricula nº 5892001/1, auxiliar operacional e educacional a, lotada na ee Prof camilo 
salgado/Belém.

Portaria n.º:000506/2024 de 22/01/2024
de acordo com o Processo nº 2024/73150
Revogar, a contar de 01/01/2024, a portaria col. nº 001039/2019 de 15/04/2019, que concedeu gratificação de tempo integral, no percentual de 60% (sessenta 
porcento) em relação a servidora rosaNete Maria de oliveira, matricula nº 335835/1, assistente de gestão governamental e educacional b, lotada na ee 
aUGUsto Meira/BelÉM.

Portaria n.º:000507/2024 de 22/01/2024
de acordo com o Processo nº 2024/73150
Revogar, a contar de 01/01/2024, a Portaria nº 008847/2022 de 06/10/2022, que concedeu Gratificação de Tempo Integral, no percentual de 60% (sessenta 
porcento), a servidora aliNe Melo de alMeida, matrícula nº 57212195/1, auxiliar operacional e educacional B, lotada na ee ruth Passarinho/Belém.

Portaria n.º:000510/2024 de 22/01/2024
de acordo com o Processo nº 2024/73150
Revogar, a contar de 01/01/2024, a portaria col. nº 004043/2016 de 03/06/2016, que concedeu gratificação de tempo integral, no percentual de 60% (sessenta 
porcento) em relação a servidora siMoNe Maia da foNseca saNtos, matrícula nº 57173523/2, assistente de gestão governamental e educacional b, lotada na 
ee Profª reGiNa coeli soUZa silva/aNaNiNdeUa.

Portaria nº 000161/2024  dE 19/01/2024
iNterroMPer, Por Necessidade de serviÇos, os PerÍodos de fÉrias reGUlaMeNtares, dos servidores relacioNados No aNeXo i desta Portaria.
dÊ-se ciÊNcia, PUBliQUe-se, reGistre-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de edUcaÇÃo.

anExo i da Portaria nº 000161/2024  – sagEP dE 19/01/2024

MatricuLa vinc. sErvidor sEtor data
inicio

data
tErMino data intErruPção

5783232 2 aNtoNio Jose de soUsa liMa ee Joao Batista de MoUra carvalHo 02/01/2024 15/02/2024 03/01/2024

57209043 1 Joao carvalHo ee dr Jose cUrsiNo de aZevedo 02/01/2024 15/02/2024 03/01/2024

57209118 1 reGiNa lUcia lacerda cardoso eeef BoM JardiM 02/01/2024 15/02/2024 03/01/2024

5681219 1 saNdra HeleNa do NasciMeNto Matos ee Prof aPoloNia P dos saNtos 02/01/2024 15/02/2024 03/01/2024

5217610 1 ZildoMar silva de soUZa ee teodora BeNtes 02/01/2024 15/02/2024 03/01/2024

Portaria nº 000160/2024  dE 19/01/2024
retificar os PerÍodos de fÉrias, de 01/01/2024 a 14/02/2024 Para 02/01/2024 a 15/02/2024, dos servidores relacioNados No aNeXo i 
desta Portaria.
dÊ-se ciÊNcia, PUBliQUe-se, reGistre-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de edUcaÇÃo.

anExo i da Portaria nº 000160/2024  – sagEP dE 19/01/2024

MatricuLa vinc. sErvidor sEtor Portaria
concEssão

data
Port.concEssão

5783232 2 aNtoNio Jose de soUsa liMa ee Joao Batista de MoUra carvalHo 230/2023 27/11/2023
57209043 1 Joao carvalHo ee dr Jose cUrsiNo de aZevedo 512/2023 28/09/2023
57209118 1 reGiNa lUcia lacerda cardoso eeef BoM JardiM 9357/2023 21/11/2023


